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Origem: Processo Licitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001/2025.

CONTRAT0    DE    EMPRESA    DE    GÊNEROS    ALIMENTÍCIOS    COM    FORNECIMENTO
CONTÍNU0 E FRACIONADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BREJÃO-  PE  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  10.131.078/0001-00  E  A  EMPRESA  PONTO
CERT0 COMERclo DE ALlmENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001 -
29.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, como:

A PREFEITURA D0 MUNICÍPIO DE  BREJÃO/PE,  pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob
o   n°   10.131.076/0001-00,   com   estabelecida   na   Praça   Me!quiades   Bemardes,   01,   Centro,   Brejão/PE,   neste   ato
representado  legalmente  pelo  seu  Prefeito,  o  Sr.  Saulo Henrique  Florentino de  Barros,  brasileiro,  casado,  inscrita  no
CPF/MF sob o n° "*.145.***-88, e na Cl-RG sob o n° **.878." -SSP/PE, residente e domiciliado na cidade de Brejão -

Doravante denominada  como  CONTRATADA: A empresa  PONT0  CERTO  COMERclo  DE ALIMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001-29, sede na Avenida Bela Vista, 59, Caétes-PE, Cep: 55-360-000,  Email:

representada  pelo  Sócio/Administrador a  Sr.  OSLEN  FERREIRA ALBUQUERQUE,
inscrito no CPF/MF sob o n° ***.967.***-56 e carteira de ldentidade sob o n 77.#*-21, órgão expeditor SDS/PE,  residente e
domiciliado na Rua Alberio Rangel, n° 41, apt 305, Maiirício de Nassau, Caruaru, PE, Cep: 55012460

Tem justo e acordado o presente instrumento,  proveniente do Pregão Eletrônico, e em observância às dÉposições
da  Lei  n.14.133,  de  01.04.2021,  e  demais  !egislações  aplicáveis]  resolvem  celebrar o  presente Contrato,  c!ecorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1a.           CLÁUSULA PRIMEHU -DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.1.          O presente contrato tem como fundamento no Nos temos da Lei Federal  n°  14.133, de  l°de abril de 2021;  Leis
Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal n° 12.846, de 01  de
agosto de 2013;   Decreto Federa! n° 8.538, de 06 de ou{ubro de 2015; Decretos Municipais n°s 04, de janeiro de 2024 e
031 /2017 e  legislação periinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2a.           CLÁUSULA SEGUNDA-D0 0BJETO-ArL 92, l e ll da Lei n.14.133/2021.

1.1.         Constitui  objeto  do  contrato  o  Registro  Formal  de  preços  para  Eventual  e  Futura  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios,  destinado  atender  as  necessidades  confome  demandas  da  Prefeitura  e  dos  Fundos  Mi]nicipais,
conforme  deta]hamento,  quantidade  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referên€ia,  pelo  período  de  12
(doze) meses.

3a.           CLÁUSULA TERCE]RA -DO VALOR DO CONTRATO -Art. 92, V da Lei n.14.133/2021,

3.1.         O valor adjudicado para o referido contrato é de RS R$ 18.203,90 (dezoito mil, duzentos e três reais e noventa
centavos),  sendo,  os  pagamentos  serão  efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,  reciirsos  de  transferência  de
Convênio,  Próprio  ou  Emenda  Parlamentar  e  de  rendimentos  de  aplicação,  conforme  cronograma  fisico  e  financeiro

planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório] mediante boletim de medição do engenheiro responsável pela
fiscalização,  acompanhado da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  e  será  efetuado  no  prazo  máximo  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o
recebimento  dos  documentos,  devidamente  atestado  pelo  responsável  pela  fiscalização,  se  nenhuma  irregularidade  for
constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Munjcipal e liberação do recurso pactuado, a segujr:
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lTEM MEBIDA
QUANTIDADETOTAL

vALOR"lTÁRIORi VALORTOTALRS

ESPECIFICAÇAO

07

AÇÚCAR TIPO CRIsl.AL na cor branca, sacarose de cana de

ÜN!DADE 400 3,5 1 .400

açúcar,  acondicionado  em  embalagem  plástica  transparente]
contendo  01  kg  de  peso  líquido,  informações  nuticionais  na

embalagem, com registro no Ministério Competente,  contendo

data  de  fabn`cação  e  prazo  de  vaíidade  de  no  mínimo, 06
meses a pariir da entrega.

22

BISC0lT0  SALGAD0  CREAM  CRACKER  350G  contendo:

UNIDADE1 300 3,15 945,00

farinha de trigo,  enriquecida com ferro e ácido fólico,  goidura
vegetal, 0% de gorduras trans, e{G. Dupla embalagem, pacotes

embalados  01  a  01,  peso  líquido  350g,  com  identificação  do

produto] marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 03
meses a panir da entrega.

24

BISC0ITO DOCE TIPO RO§QÜINHA DE CHOCOLATE 350G

UNIDADE 200 3,15 630,00

apresentação   redondo,   sem   recheio,   contendo:   farinha   de
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 0%

de gordiiras trans, etc. Dupla embalagem,  pacotes embalados
01   a  01,   peso  líquido  350g,  com  identificação  do  produto,

marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 03 meses
a pariir da entrega.

25

BISCOITO DOCE TIP0 MAISENA 350G, contendo: farinha de

UNIDADE 300 3,15 945,00

trigo. enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetaí, 0%

de gorduras trans, etc. Dupla emba!agem,  pacotes embalados
01   a  01,   peso  liquido  350g,  com  identificação  do  produtü,

marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 03 meses
a pariir da entrega,

31

CAFÉ  TORRADO  250G  pct.  c/  250g,  não  contendo  glúten,

UNIBADE 600 11,2 6.720

empacotamento   automático,   com   ident#icação   do   produto,

marca do fabricante e prazo de validade minimo de 06 meses
a  pariir  da  entrega,  constantes  na  embalagem.  Embalagens

em perieitas condições.

46

CREME   DE   LEITE   caixa   de  200g,   embalagem   tatrapack,

UNIDADE 20 3.3 66,00

tradiciona[,  20% de gordura,  ingíedientes,  creme de leite, leite

em    pÓ,    espessantes:    goma    guar,    jataí]    e    carregena,

estabilizantes citratos de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato

de  sódio  e  difosfato  de  sódio  de  sódio.  Não  contém  glúten.

Validade mínima de 06 meses a partir da entrega.

68

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL SEM AçUCAR  200G  aluminizado

UNIDADE 200 7,4 1.480S

s/ açúcar,  embalagem  laminada c/ 200g, com identfficação do
fabricante.  prazo  de  validade  e  peso  líquido  na  embalagem,
validacle mínima de 06 meses a panir da entrega, Registro no

Ministérío competente, especificados na embalagem.
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86

PÃO   FRANCÊS  peso  aproximado   de  50g,   características:

UNIDADE

`\+ `,<`>

8  J-j  //í256

produto  fermentado.  preparado  com  farinha  de  trigo,  sal,  e
água,  que se caracteriza  por casca crocante de cor uniforme 400 0,64

castanho   dourado   e   miolo   de   cor   branco   de   textura   e

granulação fina.

87

PÃO SEDA peso aproximado de 50 g, características: produto

UNIDADE 3.000 0,64 1.920
fementado,  preparado com fàrinha de trigo, sal,  e água,  que
se  caracteriza  por cor uniforme castanho  dourado  e miolo  de

cor branco de textura e granulação fina.

96

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  composto  de

UNIDADE 50 9,56 478

extrato de cola, água gaseificada, açucar, permitido adição de

caramelo  e de  essências,  i§entos  de corantes a"iciais,  com
validade  mínima  de  02  meses  a  contar  da  data  da  entrega,

livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  acondicionada  em pet

com tampa de rosca contendo 2 Iitros.

TOTAL MÁXIM0 D0 LOTE I R$ 14.840,00 (quatorze mil e oitocentos e quarenta reais)

LOTE 11 - CARNES.DERWADOsffRANGOS-DERIVADOS/PEIXES

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA
QUANTIDADETOTAL

VALORL}NnÁRioRS
VALOR TOTALRS

110

CARNE  B0VINA,  FRESCA,  MOÍDA,  DE  la,  SEM

UNII]ADE 100 7,87 787,00

GORDURA, SEM 0SSO, emba!agem com 500 grs.

em filme PVC tran§parente. Apresentando grau de
maturação    ta!    qL[e    !he    permita    suporiar    a

manipulação   o   transporte   e   a   conservação  em
condições    adequadas    para    o    consumo,    com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

117

moRTANDELA  DE  FRANGO,  resfriada,  pacotes

5 9,13 45,65

embalados  em  sacos  plásticos  a  vácuo;  deverá
constar  data  de fabn.cação,  prazo  de  vencimento,n°doregistrodoÓrgãofiscalizador,n°dolote,data

QUILO

de validade de no minimo três meses  a contar da

data de entrega da mercadoria.

121

PRESUNTO   sem  capa   de  gordura,   de  primeira

QUILO 5 28,72 143,6

qualidade.  A embalagem  origina! deve ser a vácuo
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não

violado,  resistente,  que  garanta  a  integridade  do

produto      até      o      momenío      do      consumo,
acondicionados  em  caixas  lacradas A embalagem
deve     conter     extemamente     os     dados      de
id entificação,             procedência,             jnfo rmaçõ es

nutricionais,    número    de    lote,    qiiantidade    do
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produto,    número   do    registro   no    Ministério   da \`` 1_.__#
Agricultura/SIFmlpoA  e  carimbo  de  inspeção  do

SIF. Deverâ atender as especificações técnicas da

portaria   n°  369  de  04/09/1997   do  Ministério  da
agricultura  e  do Abastecimento e do  Regulamento

da  lnspeção  lndustrial  e  Sanitária  de  prodiitos  de

origem   animal.   Validade   minima  de   120   dias  a

partir   da    data    de    entrega.    Conservação    em
ambiente refrigerado

122

QUEIJO COALHO em condições Adequadas para

QUILO 10 26,98 269,8

o consumo com embalagem de 1  KG, contendo de

data  de  validade  Com   identificação  do  produto,

marca   do   Fabricante,    informações    nutriciona.x3,

prazo   de   validade   e   capacidade,    número   do
registro.  0  produto deverá ter selo de inspeção do

Órgão  competente.  Validade  mínima  de  03  (três)

dias a contar no ato da entrega.

123

QUEIJ0 MUSSARELA FATIADO de la qualidade,

QUILO 51 34,07 170,35

Com   ingredientes   le.ke,   consewação   0   al0ac.

Produto  próprio  para  o  consumo  humano  e  em
conformidade com  a  legislação sanitária em vigor,

Apresentação     em     barra,     acondicionada     em
embalagem     püstica    apropriada,    transparente,
limpa,  resistente e inviolável. A embalagem original

deverá   ser  a  vácuo   e  conter  extemamente  os
dados  de  identificação,  procedência,  informações

nutricionais,   número   do   lote,   data  de  va!idade,

quantidade   de   produto,   número   do   registro  no
Ministério   da   Agricultura/SIF/DIPOA,   carimbo   c!e

inspeção   do   SIF   e   atender   as   especfficações

técnicas da ANVISA e  lnmetro.  Prazo  de validade

mínjma  de  90  dias  a  partir  da  data  de  entrega.

Conservação em ambiente refrigerado.

124

SALSICHA   TIPO   HOT-DOG   -   com    peso   de,

50 7,57 378,5

aproximadamente,  prodLito  cárneo  industrializado,
obtido   de   emulsão   de   carne   de   uma   ou   mais
espécies  de  animajs  de  açougue  (came  bovina,
suína  e  de  aves),  adicionado  de  condimentos  o

produto   deverá  apresentar  textura,   cor,   odor  e
sabor  característicos.   Pacote   de   5   kg.   Produtocongelado,embaladoavácuoemembalagem

QUILO

plástica     atóxica,     transparente     e     resistenie,
contendo a tabela nutriciona! o modo de preparo e
de   descongelamento;   marca  comercial,   nome  e
descrição   do   produto,   carimbo  do   ministério  da
agricultura e demais dizeres obrigatórios, confome
a legislação em vigor. 111_
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TOTAL MÁXIMO DO LOTE 11 RS:  1.794,90 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais e

LOTE 111 - BOLOS

ITEM
~

MEDIDA QUANTIDADETOTAL
VALOR

VALORTOTALRSESPECIFICAÇAO uNITÁRloRS

125

BOL0   TRIG0    SIMPLES    redondo.   Assado   ao    ponto   e

QUILO 50 15,69 784,50
embalados com filme plástico. Peso podendo variar entre 900 a

1kg.  Rótulo  com  data  de  fàbricação,  validade  e  informação

nutricional. Apresentar ficha técnica, assinada pelo resporisável

têcnico.

126

BOL0 TIP0 CASEIR0 diversos sabores, (Ex: Cenoura, milho,

QulLO 50 15,69 784,50
fubá, chocolate, laranja ou coco, em formato arredondado com

ftiro no meio, §em recheio. Assado ao ponto e embalados com

filme plástico. Peso podendo variar enüe 900 a lkg.

TOTAL mÁX"O DO LOTE 111:  R$ 1.569,00 (mil quinhentos e sessenta e nove reais).

3.2.         No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, següro e outros necessàrios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.         O  Municipio;  os  Fundos e suas secretarias  não se  obrigam  a  contratar a quantidade total  ou  parcial do objeto
adjudicado constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4a.           CLÁUSULAQUARTA-DAVINCULAÇÃO AO EDITAL

4.1 `         O presente contrato está rinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.       O Temo de Referência e/ou projeto Básico;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.     A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.           CLÁUSULA QÜINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCLA DO CONTRATO -Arl l05, da Lei n.14.133/2021.

5.1.         O  presente  instrumento terá vigência  de  l2 (doze}  meses  a partir da data  de sua  assinatura do contrato,  para
assegurar a continuidade e qualidade dos servSos contratados,  podendo a Administração Pública, prorroga a vigência do
conkato por iguais e sucessivos períodos nos temos do art.105 e 107 da Lei Federal n,14.133/2021.

5.2,         Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fundamental  é  delinear  adeqiiadamente  os  contomos  da  apiicação  do
con{eúdo da noíma de caráter excepcional contida no art.  107, da Lei Federal n.14.133/2021, qiie é permitir contratações
não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração  Pública.  Nesse
sentido,  busca a interpretação adequada da norma,  para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la
entre  dois  extremos  possíveis:  0  da  lnterpretação  restrita  (literal)  e  o  da  interpretação  amp]a  (excessivamente  liberal).
Assim] o determinante para o estabelecimento de iim prazo con{ratual diferenciado será sempre a existência de vantagem

para  a  Administração,  o  que  deverá  estar  adequadamente  explicitado  na  motivação  do  ato  administrativo.  Em  outras
palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido,
na contratação de serviços de foma continuada,  notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e a
um menor custo para a Administração.

5.3.         A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste] pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, pemiüda a negociação com o contratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promovida íTLediante celebração de Termo Aditivo.

Praça Melquiades Bemardes, n. 1 -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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6a.            CLÁUSULA SEXTA -DA DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRfA -Ari. 92, VI}l, da Lei n,14.133/2021.., ''.73

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos consfiã=ffl
Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária 02 Secretária Munieipal de Administração
Projeto/ Atividad e 04.122.0403.2015.0000 Man. Das Atividades da Sec.  Municipal de Administração

Classificação Econômica 3,3.90.30 Material de Consumo

6.2.         A dotação  relativa  aos  exercicios financeiíos  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respestiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

7a.   CLÃUSULA SÉTIMA -D0 REGIME DE EXECÜÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS -Art. 92, lv, Vll e Xvlll,
da Leí n.14.133/202+

7.1.        0  regime  de  execiição  deste  contrato  será  execução  indireta,  nos  termos  da  Lei  n.14.133/2021a
contratada  deverá  exercer atividades  relacionadas  com  a  entrega  dos  bens  objeto  do  presente contrato,  que
serão   entregues   ao   Município   de   Biejão,   em   conformidade   com   as   Leis,   as   Reso!uções   e   Diretrizes
estabelecidas.

7.2.        0  regime  de  execução  contratual,  os  modeíos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temo de Referência, edital
anexo a este Contrato,

7.3.        Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das paries, tudo de acordo com a Lei Federal n.
14.133, de 1°.04,2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.          CLÁUSULA0lTAVA-DOLOCALDEENTREGA D0 BEM OU SERVIÇ0

8.1.         Não será  admitida  a  subcontrataçãQ  do  objeto  contratual.  O  presente  objeto  não  poderá  ser objeto  de cessão,
subcontratação ou  transferência,  no todo ou em parie, salvo,  atendendo os  requisitos  do ari.  122,  parágrafos,  da  Lei  n°
14.133/2021, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o municípío, medjante autorização competente.

9a.          CLÁUSULA NONA-BASUBCONTRATAÇÃ0-Art.122, da Lei n.14.133/2flz1.

9.1.        0  presente obje{o não poderá  ser obje{o  de  cessão,  subcontratação ou transferência,  no  todo ou  em

parte, salvo, atendendo os requisitos do art.122, parágrafos, da Lei n.14.133/2021, havendo justificativa aceita e
vantajosidade para o municípiof mediante autorização competente.

9.2.        Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do  contratado  pela

perieita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supewisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem   como,    responder   perante   o   contratante   pe!o   rigoroso   cumprimento   das   obrigações   contratuais
comespondentes ao objeto da subcontratação.

9.3.        A  subcontratação   depende   de   autorização   prévia   do   contratante,   a   quem   incumbe   avaliar  se   o
subcontratado ciimpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.        Uma vez aprovado o limite da subcontratação,  confome critérios da contratante, deverá à mesmo ser
autorizada  por  despacho  da  autoridade  competente,   com  amparo  em   cláusula   contratual  autorizativa  da

providência.

9.5.        O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado,  dos valores
referentes à  parcela  objeto da  siibcontratação  e  a ressalva  expressa  de que o  pagamento  direto  não  afeta  a
disciplina jurídica da subcontratação, conforme erigida no ari. 67, § 9°, da Lei n.14.133#021, e reiterando-se que
o  Contratado  principal  pemanece  responsável  pe!a  cumprimento  de  suas  obrigações  contratuais  e  leg
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perante  a  CONTRATANTE,  limitando~se  a  referida  disposição  ao  aspecto  financeiro  do  cohú
nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

--u:/=:`==T,?>\\`

9.5.1.     0  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.        É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica,  se aque!a ou os  dirigentes desta  mantiveram
víncu[o  de  natureza  técnica,  comercial,  financeira,  trabalhista  ou  civi]  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

10a.        CLÁUSULÃ DÉCIMA -DO PAGAMENTO-ArL 92, V e vl, da Lei n.14.133/2021.

1.1.        DOPREÇ0-Art.92,V.

1.1.1.    0  valor  global  da  contratação  é  RS  R$  18203,90  (dezoito  mil,  duzentos  e  três  reais  e  noventa
centavos).

1.1.2.     No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária§ diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdencjários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

1.1.3.     0 valor global acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos
serviços efetivamente realizados ,

1,2.        DAFORMADEPAGAMENTO-Art.92,V.

1.2.1.    0 pagamento será efetuado através de Ordem Bancário ~ 08 ou Ordem de Pagamento -ORPAG, ou
Tffinsferência Eletrônica - TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix, para crédito em:  Banco, Agência Bancária e a
Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.    Será considerada data do pagamenlo o dia em qüe constar como emiüda a Ordem Bancárío -08 ou
Ordem de Pagamento - ORPÂG, ou Transferência Eletrõnica - TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix, para crédito
em nome da Contratada.

1.3.        DO PRAZODEPAGAMENTO-Art.92,V.

1.3.1,    Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da No{a Fiscal ou
Fatura, referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais realizadas
pela Seeretaria requisitante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou
para  menos,  obedeoendo sempre  aos  preços  unitários apresentados  na  proposta  da  CONTRATADA e desde
que compatívejs com o§ respectivos bo!etins de medíção.

1.4.        DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO-Art. 92, V.

1,4,1.    0  pagamento  será  efetuado  referente  aos  sewiços  efetivamente  executado,  contados  a  partir  da
apresentação  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  Contratante,  desde  que  a
mesma esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise
e conferência das especificações.

1.4.2.    A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedido do recebimento do objeto da contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

0'1
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1.4.3.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

IÉ=+

Oulnst"rienfgJPB"*;-
Nota   Fiscal   ou   Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

a.            Nota   Fisca!   Eletrônjca   original   da   Contratada  deviclamente   atestada   por  servidor  designado   pela
Secretaria do Contratante;

b.           Atesto do setor competente;

c.            O prazo de validade;

d.           A data da emissão;

e.           Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.            O período respectivo de execução do contrato;

g.            O valor a pagar;

h.            Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis;

i.             O prazo de validade das certidões de regularidade da contratada.

1.4,4.     Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  cmtratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipótese,   o   prazo   para   pagamento  iniciar-se-á   após   a   comprwação   da   regularização   da   situação,   não
acarretando qualquer ônus par o Contralante.

1.4.5.     0  Contratante  remunerará a Contratada,  pelos serviços efetivamente executados.  conforme os preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota  Fisca!  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprwação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao refen.do Sistema, mediante consiilta aos sitios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133/2021,

1.4.7.      Constatando-se, a sftuação de irregularidade do contratado, será providenciada süa notificação, por escrito, para
que, no prazo do TR, regu!arize sua silüação oÜ, no mesmo prazó, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igua[ periodQ, a cr#ério do contratante.

1.4.8.     Na  ausência de previsão legal quanto ao  Índice substituto,  as paries e!egerão novo  índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

1.4.9.     Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12  meses  do  Índice  [PCA (Índice  Nacional  de Preços)]  com  data  base vinculada  à data  do  orçamento
estimado  pe!a  Administração,  devendo  ser observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  (Art.  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021), ou outro indice que venha a substi{uíio.

1.4,10.  A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Flscal/Fatura do mês seguinte ao
da ocorrência.

1,4.11.  A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-Iine de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12.  Previamente  à emissão de nota  de  empenho  e a  cada  pagamento,  a Administração  deverá  realizar a
consulta para:

a.            Verificar a manutenção das condições de habili{ação exigidas no edital

EHHEEÉÉiÉEHEEÉHHHEEHBEEBEi5EEÉÍÉà.:-L:..::.,;;?.€`?:€àgTj¥"ffiLffãÊi~±`-;~{¥¥.=*;.i¥j`;í,*ffiTãBjíjf§g;`:'
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b.            ldentificação  possível  razão  que  impeça  a  pariicipação em  licitação,  no  âmbito  do  órgãô\

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1.4.13.  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.  0 prazo acima poderá §er promogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1,4,15.  Não   havendo   regularização  ou  sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante   deverá
comunicar   aos   órgãos   responsáveis   pela   fiscalização   da   regulan.dade   fiscal   quanto   à   inadimplência   do
contratado, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os mejos

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seiis créditos.

1.4,16,  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se devida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.

1.4.18.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

1.4,19,  [ndependentemente do percentual de tributo inserido na plani!ha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.4.20.  A Contratada, duran{e toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

11a,        CLÁUSULA DÉC[MA PRIMEIRA-DO REAJUSTE -Art. 92, V, da Lei n.14,133/2021.

11,1.      Os preços inicia!mente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data
do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos,

11.2.      Após  o  interregno  de  um  (01)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contra[ante, tendo como limi{e máximo a variação acumulada dos
últimos  12 meses do Índice lpcA (índice Nacional de Preços},  com data base vinculada à data do opçamento
estimado pe!a Administnação, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser observado o Art. 25, § 7°, da Lei  14.133/2021, ou outro Índice que venha
a substituí-Io.

11,3.      No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado a  imporiância calculada  pela  última  vari?ção conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s} definiwo(s).

11.4.      Nas   aferições   finais,   o(s)   índice{s)   uti!izado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).

11.5.      Caso o índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legjslação então em vigor,

11.6.      0 reajustamento será precedido de requerimento formal  da contratada,  protocolado durante a vigência
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.      Eventua! reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência
do fato imprevisível ou  previsivel,  porém de consequências incalculáveis,  bem  como de demonstração analítica
de  seu   impacto  nos  autos  cListos  do  contrato,   e,  caso  aprovada,   deverá   ser  formalizada   por  meio  de
adiantamento ao contrato.

._gü€'ij&`H_,á`:J-` _Í~ -   _ - ` ,
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11,8,      Na  ausência  de previsão legal  quanto ao  índice substituto,  as paries e[egerão novo \íhd`i`GemfLeiãlíôara
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

11.9.      O reajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

12a.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e xIV, da
Lei n.14.133/2021,

12,1.      SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

12.1,1.  0 regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art.104,
da Lei n. 14,133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2,  Exigir o cumprimento de todas as obrigações  assumjdas  pelo Contratado,  de acordo  com  o contrato e
seus anexos;

12.1.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12,1,4.  Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vício§,  defeitos  ou incorreções verificadas  no objeto fomecido
ou  serviço  prestado,  para  que  seja  por ele  substituído,  reparado ou  corrigido,  no total  ou  em  parie,  às  suas
expensas;

12.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.  Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços prestados do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.  Aplicar ao Contratado do às sanções mowadas pela inexecução total ou  parcial do Contrato,  conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.  Explicitamente  emitjr decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manffestamente impemnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1',9.  Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a Administração terá  o  prazo  de  trinta  (30)  dias  para  decidir,
admitida a promogação motivada por igual período;

12.1.10.                Notificar  os   emitentes   das   garantias,   quando   for   o   caso,   quanto   ao   início   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais ;

12.1.11.                Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus  trabalhos
dentro das nomas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12.               Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fomecimento ou dos serviços, de foma

parcial e/ou total, sempre que hower descumprimento das normas preestabelecidas no instrumen{o contratual;

12.1.13.               A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seiis empregados, prepostos ou subordjnados.

13a. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA -Ari. 92, XIV, Xvl e XVII, da
Lei n,14.133/2021.

13.1.      SÃ0 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

13.1,1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como  exclusividade  seus   os   riscos  e  as  despesas  decorrentes  da   boa  e   perfeita   execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:                                                                                                             ®\

`                          .... "                _   _          ::-:-:-=::`:_:=:.==Í`:_:.3:€i-,_,:!**EEàB5BÊÊÊ#ãE"8EEZÊ#gz®Íi:
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13,1.1.1.               Atender às  determinações  regulares  emitidas  pelo fiscal  ou  gestor do  contrãto~Qjiu
superior (ari.137,11) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;

13.1.1.2.              Comunicar ao contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.              Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  ãs suas expensas,  no total ou em par[e,  no

prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.              Responsabi!izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.              0  contratado  deverá  entregar  ao  setQr  responsável  pela  fisca!ização  do  contrato,  quando  da
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)           Cer[idão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)           Ceriidão de Regularidade do FGTS€RF;

c)           Ceriidão Negativa de Débitos Traba]histas -CNDT, e,

d)           Ceriidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.              Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,  Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas,   sociais,   previdenciárias,   tributárias   e   as   demais   previstas   em   legjslação   específicas,   cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.              Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.             Paralisar, por deteminação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.              Prestar todo  e§c!arecimento ou  infomação solicitada  pelo contrataiite ou  por seus  prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do fomecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.            Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

13.1,1.11.            Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12.            Arcar com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de
sua  proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decomentes   de  fatores  futuros  e   incertos,   devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicia!mente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.   124,   11,  d,  da  Lei  n.
14,133/2021;

13.1.1.13.            Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fomecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às  recomendações de  boa técnica e a
legislação de regência;                                                                                                                                                                           \

----                                                                                  x,':=.`.:,i,:=+``\:`á"&§`zBSBEÊ%#iÊÊiÊÊstm"x`s®sgm"#mÊ*#.*®ÊÊãÊí&êãÊ§i€:}i

Praça Melquiades Bemardes, n. 1 -Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616134420.pdf

assinado por: idU
ser 433



GOVERNO    DO    POVO

J   J  ,,J     -.,,.      ú::  -::   `-`.>``

át-.jt
ÍL#

13mm          Conduzir os trabalhos com estrita obsewância às normas da legislação perineníeLcj±mpri#as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre !impo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e discíplina;

13.1.1.15,            Quando,  sob  qualquer justificativa,  se  fizer  necessária  alguma  a#eração  nas  especificações,
substituição  de  algum  material   por  seu  equivalente  ou  qualquer  outra  alteração,   deverá  ser  apresentada
solicitação escrita à fiscalização, minuciosamente justificada. As solioitações deverão ser feitas em tempo hábil

para que não prejudiquem o andamentQ do(s} serviço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.            Executar o serviço de forma direta,  sendo vedada a subcontratação do todo o objeto,  podendo
ser   admitida   subcontratação   de   paries   acessórias   do   objeto,   e   caso   ocorra,   deverá   exigir   de   seiis
subcontratados/terceirizados,  se  for  o  easo,    dos  serviços  a  senem  realizados,  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.            Responsabi!izar-se pela estabilidade, qua!idade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.            Manter os  seus técnicos sujeitos às  normas  discjplinares  do contratante,  durante  a prestação
dos sewiços, porém, sem qualquer vínculo empregaticio com o Contratante;

13.1.1.19.            Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente
em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e ressewiços;

13.1.1.20`            Respeitar as normas e procedimentos de controle intemo do contratante, inclusive de acesso às
sua§ dependências;

13.1,1.21.            Prestar  toda   a   assistência   técnica   e   administrativa   necessárias   para   imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com perieita execução e completo acabamento dos sewiços;

13.1.1.22.            Qualquer material  ou trabaiho executado  que  não satisfaça às espeeificações ou  que  difira  do
indicado nos desenhos,  ou qiialquer trabalho não previsto,  executado sem autorização escrita do Contratante,
será considerado inaceitávei, devendo a Contratada remover, reconstituir ou substituir o material e/ou parte dos
sewiços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1,23.           Manter todas  as  condições  de  habi!iíação  e  quaiificação  exigidas  na  licitação,  sob  pena  de
rescisão deste Contrato.

13.1.1.24.            Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insa!ubre;

13,1.1.25.            A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer ação,

questionamento   ou   pedido   de   devolução  judicial   ou   administra{ivo   relativamente   aos   tributos   municipais
incidentes sobre o presente contrato.

14a,        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  SARANTIA  CONTRATUAL  DA  EXECUçÃO  -  Ari+   96,  e
Seguintes, da Lei n.14.133/2021.

14.1.      Não haverá  exigência  da  garantia da contratação.  previsto  do ari.  96  e seguintes  da  Lei  Federal  n°  14.133,  de
2021.

15a.        CLÁUSULA DÉcmA QUINTA -DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -Ari.
92, Xfl e Xlfl, da Lei n.14,133/2021.

15.1.      Não será exigida para a garantia de execução contratual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16a.       CLÁUSULA BÉCIMA SEXTA -DAS CONDfçõES DE RECEB(MENTO D0 0BJETO -Ait l40, da Lei
n.14.133/2021.

\9
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16.1.      recebimento  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  em  decorrência  das  adesões  à
Preços dar-seià em duas etapas,  nos termos do ari.140 da  Lei  n°.14.133/2021, mediante !àvratüfã de termo
circunstanciado.

16.2.      Provisoriamente, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução, no prazo de até 15 dias
úteís, salvo outro prazo definido em edital,

16.3.      Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  também em até  15
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  mediante verificação  da  qualidade  e quantidade  do  material  e  sua
conformidade com as especfficações

Recebimento Provisório :
•     O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá:

a)    Conferir a entrega dos gêneros a]imentícios (quantidade, validade, integridade das embalagens,
condições de transporte, etc.};

b)    Verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações do edital (marça, tipo,
peso, composição, etc.);

Recebimento Definitivo:
•     ApÓs o recebimento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada) para:

a)    Confirmar que os produtos estão em perfeitas condições de uso e conforme contratado;
b)    Registrar, se hower, não conformidades e adotar providências (troca, substituição, glosa7 etc,);

16.4.     Como se trata de  registro de  preços,  a entrega  dos  produtos será feita sob demanda,  portanto,  as
verificações devem ocorrer a cada entrega;

16.5.      A critério da Administração] o recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definitiva, quando se
tratar de gêneros aljmentícios com entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto no §1° do art.140
da Lei n° 14.133/2021 ;

16.6.      0 recebimento do objeto não exime o fomecedor da responsabi[idade pela qualidade e adequação dos

produtos,  sujeitandm  às  sanções  legais  em  caso  de  vícios  ocultos  ou  descumprimento  das  condições
contratuais.

17a,       CLÃUSULA DÉCIMA SÉ"A-DAS OBR[GÀçÕES PERTINENTESÀ LGPD.

17.1.      As paries deverão cumprir a Lei n.13.709, de 14,08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do cer[ame ou do contrato administrativo que eventua!mente venha a ser firmado,
a  partir da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de declaração  ou
aceitação expressa.

17.2.      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD.

17,3.      É vedado o compariilhamento com terceiros dos dados ob{idos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a.        CLÁUSÜLA DÉCIMA OITAVA -DAS  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES ADMINrsTRATIVAS -Artf 92, XIV,
da Lei n.14,133/2021.

18.1.      Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)           Der causa à inexecução parcia! do contrato;

b)           Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interes§e coletivo;

c)            Der causa à inexecução total do contrato;
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d)           Deixar de entregar a documentação exi.gida para o ceriame;
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e)           Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificad

`    `\\\\

f)            Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a çontratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)           Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)           Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o ceriame ou prestar declaração falsa durante
a Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;

i)              Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)           Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do ceriame;

1)              Pratjcar ato lesivo previsto no ari. 5°] da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18,2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.  Da Adveitêneia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais, ari.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021;

1.            Impedimento de licitar e cantratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",  "d",
"e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

ari.156, § 4°, da Lei n,14.133/2021;

11.           Declaração  de  inidoneidade para  lioitar e contratar,  quaiido  praticadas  as condutas  descritas  nas
alíneas "h",  "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato,  bem como as alíneas "b", "c",  "d",  "e",  "f"]  e "g",  que

justifiquem a impo§ição de penalidade mais grave, art,156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18,2.2.   Da Multa:

18.2,2,1.                  Moratória,  de  um  {1%)  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o !imite de trinta (30) dias;

18.2.2,2.               O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do
contrato  por descumprimento  ou  cumprimento irregular de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  1,  do  ari.
137, da Lei n.14.133/2021.

18.2.3.  Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
Objeto;

18.3.      Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causando ao Contratante, ari.156, § 9°.

18.4.      Todas  as  sanções  previstas  neste  Conüato poderão  ser aplicadas cumulativamente  com  a  multa,  art.
156, § 70.

18.5.      Antes de aplicação da multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis,
contado da data de sua intimação, art.157, capuf.

18.6.      Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante ao  Contratado,  além  da  perda desse valor,  a  djferença  será descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, ari.156, § 8°.
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18.7.      Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida adri'lnistEa±i±£
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no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar  da  data  do  recolhimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

18.8.     A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuf e parágrafos do art. 158, da Lei n.
14.133/2021,  para  as  penalidades de impedimento de licitar e  contratar e de  declaração  de  inidoneklade  para
licitar ou contratar,

18.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)           As peculiaridades do caso concreto;

c)           As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)           Os danos que dela provierem para o contratante;

e)           A imp!antação ou o aperieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
Órgãos de contro!e,

18.10,    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.14À133/2021, ou em outras leis de [icitações e
contra{os da Administração Pública que também sejam tipjficados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023j serão
apurados   e  julgados   conjuntamente   nos   mesmos   autos,   obsewados   o   rito   procedimental   e   autoridade
competentes definidos na referida Lei, art.159.

18.11.   A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito  para  facjlitar,  encobrir ou  dissimu!ar a  prática dos  atos  ilícitos previstos  neste  contrato  ou  par provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora oLi à empresa do
mesmo ramo com  relação de  co!igação ou controle,  de fato ou  de direito,  com o Contratado,  observados,  em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, ar{.160.

18.12.   0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  {15}  dias  úteis,  contado  da  data  de  ap!icação  da  sanção,
infomar e  manter  atualizados  os  dados  reiativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publioidade  no
Cadastro Nacional de Empresas  lnidôneas e Suspensas (Ceis},  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, ari.161.

18.13.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e dec(aração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.        CLÁUSULA  BÉCIMA  NONA -  DA  EXTfNÇÃO  CONTRATUAL -Aft.  92,  Xtx,  137  a  139  da  Lei  n.
14.133/2021.

19.1.      0  contrato  se  extingue  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  i§so  ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  prwidencjar  a  readequação  do  cronograma  fixado  para  o
contrato.

19.3`      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)           Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)           Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas effi
lei para a continuidade da execução contratual.
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19.4.      0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne[e estipu]adas, ou

•.Ç-:n`i

JT=#`d-
fixado,  por algum  dos  motivos  previstos  no art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.      Poderá ser extinto:

19.5.1,  Unilateralmente  pela Adminis{ração:  Deteminada  por ato  uni!ateral  e escrito do contratante,  exceto  no
caso de descumprimento decorrente de sua própria concluta;

19.5.2.   Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  paries,   por  conciliação,   por  mediação  ou   por  comitê   de
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5,3.  Determinada por clecisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

19.6.      Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço,  por caso fo"ito ou força  maior,  entre
ouúos, a Contratante poderá corisiderar o con{rato rescindido imediatamente, ficando  dispensada  de qualquer

pnévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

19.7.      A  extinção   deteminada   por  ato   unilatera!   do   Contratante  e   a   extinção   consensual   deverão   ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo,

19.8.      Quando  a  exfl.nção  decorrer  de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1,  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.      A  extinção   do   contrato   não   configura   óbice   para   o   reconhecimento   do   desequilíbrio   econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório,  ari.131,  cap«f, da Lei
n.14.133/2021.

20a.       CLÁUSULAvfGÉS]MA-DOS CASOS OMIS§OS -Art. 92, llJ, da Lei n,14.i33/2021.

20.1.      Os  casos  Ümissos  serão  de€ididos  pelo  Contratante  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei   n.
14.133/2021, e demai§ normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n.
8.078/1990 -CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20.2.     As omissões,  dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência,  projeto básico,
edital, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n.14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a,        CLÁUSULA VIGÉS]MA PRfMEIRA -DAS ALTERAçÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES -Art,124
e 125, da Lei n. 14.133/Z021.

21,1.      Eventuais  alterações  contratiiais  reger-se-ão  pela disciplina  dos  aris  124  e seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14,133/2021.

21.2.       Nas  alterações  unilaterais a  que se  refere  o  inciso  1, do  capuf do  art.124 da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  o
contratado  será  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões de até 25%  (vinte  e
cinco por cento) do valor injcial atualizado do contrato.

21.3.      É  admissível  a continuidade do contrato ac!ministrativo quando  houver fusão,  cisão ou incorporação da
contratada com outra pessoa juridica, desde que:

21.3.1.  Sejam  observados  pela  nova  pessoa  juridica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
Original;

21.3,2.  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
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21.3.3.  Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato,

21.4]      Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-financeiío,  o  Município  analjsará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação mo{ivada por igual periodo,

21.5.     As  alterações  contratuajs deverão ser promovidas  medjante celebração do termo aditivo,  submetido  à

prévia apnovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.6.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento
ou Termo Aditivo,  ari.136,  da  Lei  n.14.133/2021,  ou conforme  recomendação da  Procuradoria ou  Consultaria
Jurídica.

22a.        CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA FISCÂLIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1.      Será    designado   pela   Administração   o    Fisca!/Gestor   do   contrato   que   será    responsável    pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  anotando  em  registro próprio  as  ocorrências  relacionadas
com a execução do Objeto, determinado o que for necessário à regiilarização das faltas ou defeitos observados.

22.2.     As decisões e providências que uHrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábjl para adoção das medidas convenientes.

22.3.      0  acompanhamento  da  execução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  serviços,  através  do
Gestor/Fiscal do contrato ou sewidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n.14.133/2021.

22.4,      Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.  Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscatizar principalmente de suas cláusulas, assim
como  das  condições  constantes  na  proposta  apresentada,  com  vistas  a  identificar as  obrigações  Ín  concreto
tanto da administração contratante quanto da contratada;

22,4.2.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as
estratégias  da  execução  do  objeto,  bem  como  traçar metas  de  controle,  fiscalização  e  acompanhamento  do
contrato;

22.4.3,  Disponibilizar  ioda  a  informação  necessãria,  a§sim  como  definido  no  contrato  e  denho  dos  prazQs
estabelecidos;

22.4.4.  Exigir da  contratada  o fiel  cumprimento de todas as condições  contratuais  assumidas,  constantes  das
cláu§ulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.  Comunicar à Administração a necessidade de alterações  do  quantitativo  do objeto ou  modificação da
foma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  ccmprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultadü;

22.4.6.  Recusar serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respectivo  contrato  ou  ordem  de
sewiços,  assim como observar,  para o correto recebimenlo,  a hipótese de outro oferecido em proposta e com

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.  Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.  Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.  Comunícar fomialmente  ao  Gestor do  contrato as  irregu!aridades  cometidas  passíveis  de  penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

22.5.      CABE AO GESTOR DO CONTRATO

22.5.1.  Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
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22.5`2.  Solicitar  aberiura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de  penalidade  cabíúel,  gar`q>[T±i±!g;a/Í"
defesa prévia à contratada;                                               i

22.5.3.  Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5,4.  Acompanhar e obsewar o cumprimento das cláusu]as contratuais;

22.5.5.  Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22,5.6.  Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fiscai§;

22.5.7.  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências
contratüais e legais;

22.5.8.  Manter controie  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  obseryando  que  o valor do  contrato  não  seja
ultrapassado;

22.5.9.  Orientar o fiscal do contrato para a adequada obsewância das cláusu!as contratuais.

23ar        CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCE[RA -DÀ PÜBLICAÇÃO -Artt 94, da Lei n.14.133/2021.

23`1.      lncumbirá  ao  contratante  a  publiçação  do  presente  instrumen{o,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  dos
Municipios;   no   Poria!  Transparência  e  demais   Poriais  Oficiais,   inclusive,   Porta!   Nacional  de  Contratações
Públicas - PNCP, em caso de viabilídade técnica, par fins de publicidade e transpanência, nos termos do arts. 5°,
54 e 176, da Lei n.14,133/2021.

24a,       CLÁUSULAVIGÉsmAQUARTA -DO FORO

24.1.     As   paries  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrente  do  presente  Contrato,

passam a tentativa de conciliação admiristrativa, confome ari, 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021,

24,2.      Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro c!a comafca de Garanhuns/PE, para dirimir os
litigios  que  decorrerem  da  execução  deste  contrato,  que  não  possa  ser  dirimida  administrativamente,  que

prevalecerá  sobre  qua}quer  outros  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Comrato.

24.3.      Nos termos do  ari,  146,  da Lei  n.  14.133/2021  e suas  alterações  posteriores,  no ato  da  liquidação  da
despesa,  os  servjços  de  contabilidade  comunicarã,  aos  ótigãos  incumbidos  da  arrecadação  e fiscalização  de
tributos  da  União,  Estado  e  Municipio,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em  conformidade  com  o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as par[es firmam o presente contrato, em diias {02) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo

GABINETE DO PREFEITO, MUNICÍPIO BREJÃ0-PE, 25 DE ABRIL DE 2025.

CONTRÂTANTE
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ri{a no CNPJ/MF sob o n° 55.84ÍENTOS LTDA
184/0001-29

entante legal o Sr. Oslen Ferreira Albuquerque
CPF/MF sob o n° ***.967.***-58

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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